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1. OBJETO 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021 
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, EM ATENDIMENTO DO 
INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 
DO MUNICIPIO DE REDENÇAO-PA, conforme especificações e quantidades estabelecidas em 
anexo. 

 

1.2. O objeto da contratação deverá estar dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes na tabela abaixo: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Gasolina Comum Litros 5.000 

02 Diesel Comum Litros 5.000 

03 Diesel S-10 Litros 5.000 

 

 
 
2.1. Os materiais/produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, 

nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, considerando o que tange o artigo 3º, inciso II do Decreto 
Federal 10.024, de 2019, consoante com a disposição do artigo 1º do Decreto Municipal nº 
091/2020, a contratação supracitada, enquadra-se como contratação de bens comuns, pois os 
padrões de desempenho e qualidade são definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

 
 
3.1 Origens do recurso: CONFORME DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA. 
 
  

 
 
4.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias: 
13- INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO DE REDENÇÃO-PA   
10- ORÇAMENTO FISCAL  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

3. ORIGEM DO RECURSO 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5. CRITÉRIOS PARA O RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DA ENTREGA. 

6. VALOR ESTIMADO 

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

  

5.1. O objeto do presente termo de referência será entregue de forma parcelada de acordo 
com as necessidades do IPPUR. 

5.2. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da 
CONTRATADA, no endereço indicado na proposta, devendo o frentista exigir do motorista ou 
operador do maquinário o documento de requisição fornecido pela CONTRATANTE. 

5.3. O fornecimento do objeto deste termo de referência será imediato. 

5.4. Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e 
nas quantidades estipuladas no documento de requisição. 

5.5. O abastecimento dos veículos, maquinários e equipamentos se dará mediante a 
apresentação do “Documento de Requisição” devidamente preenchidas em duas 2(duas) vias com 
as especificações e quantidades solicitadas assinada e carimbada pelo (a) responsável pelo 
controle do contrato. 

5.6. Após preenchê-las e assiná-las sobre carimbo, no ato do abastecimento, a contratada 
ficará com a 1ª via da Requisição e devolverá a 2ª via ao responsável supracitado, através do 
motorista ou condutor. 

5.7. A CONTRATADA está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se ao IPPUR, através do responsável, o direito de não receber o 
produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não 
ser de primeira qualidade. 

5.8. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este 
Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar 
em conformidade com as referidas especificações. 

5.9. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto desse termo de referência em 
desacordo com os termos do edital e seus anexos. 

5.10. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pelo 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de 
reparação. 

5.11. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua 
capacidade instalada. 

5.12. Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a 
CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições 
acordadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da formalização de 
descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções 
previstas no contrato. 

 
 
6.1. O custo previsto e estimado total da presente contratação é de R$ 77.435,00 (Setenta 

e Sete Mil Quatro Centos e Trinta e Cinco Reais). 

uç 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. O período de vigência do contrato terá duração de até 31/12/2021, tendo eficácia legal 
no primeiro dia após a publicação. 

 São obrigações da CONTRATADA: 

8.1. Abastecimento contínuo e ininterrupto dos veículos, maquinários e equipamentos do 
IPPUR. 

8.2. Fornecer os combustíveis dentro das especificações normativas da Agência Nacional de 
Petróleo - ANP e do INMETRO; 

6.2.1. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora dos padrões de 
qualidade exigidos pela legislação vigente. 

8.3. Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de habilitação juntos aos 
órgãos públicos. 

8.4. Substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem defeitos ou incorreções. 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 10(dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

8.7. Manter durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.7.1. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa 
CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a 
continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATANTE, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa,  
considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a 
eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

8.8. Para averiguação do disposto no subitem 8.7 a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação 
comprobatória de sua situação. 

8.9. Não transferir a terceiros ou a outrem, no todo ou em parte as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.11. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente 
causados a pessoas e ao patrimônio do IPPUR quando comprovadamente tenha ocorrido por 
negligência e/ou inabilidade dos funcionários da CONTRATADA, esta promoverá a quem de direito 
o ressarcimento dos danos, quando da execução dos serviços; 

8.12. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos 
prazos e garantias do Contrato. 

 
São obrigações da CONTRATANTE: 
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10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

11. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa prestar os 
serviços dentro das especificações técnicas recomendadas. 

9.2. Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes aos 
combustíveis fornecidos, no prazo de 30 dias do recebimento das mesmas, após devidamente 
atestadas por servidor designado para tal função na forma regulamente adotada pelo IPPUR. 

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato. 

9.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos. 

9.5. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA. 

9.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 
da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

9.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

9.8. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA. 

9.9. Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso. 

9.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente 
designado, sendo permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei 8666/93. 

 
10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por representantes do IPPUR, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

Defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11.4. Ficará designado o servidor JOEL DE JESUS SILVA matricula nº 013/2021, como Fiscal 
Titular, responsavel pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, cabendo 
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos nos contratos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou possíveis irregularidades observada. 
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12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 
10.520 de 2002, Lei 8.666/93 e seus correlatos, garantido o direito à ampla defesa sem 

prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 

12.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 

12.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

12.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

12.1.4. Apresentar documentação falsa; 

12.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

12.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

12.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 

12.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
ente municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 10.1, conforme 
detalhado nos itens 10.1.1 ao 10.1.9. 

12.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 10.1, sempre que 
a administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 

12.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, garantida a defesa 
prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções 
previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
 
Redenção/PA, 07 de MAIO de 2021. 
 
 

 
Fernanda Almeida De Barros 

Diretora Presidente 
Decreto nº 013/2021 
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